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LEI N°. 5912014

Súmula:- Altera o art. 10da Lei n° 264/2012, que denomina
vias do Loteamento Residencial Miriam, como
especifica.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE
AUTORIA DOS VEREADORES MAURO BERTOLI E
GILBERTO CORDEIRO DE LIMA E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUlNTE:-

L E I

Art. 1". O art. 1° da Lei nO264/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art l' - (...)
Avenida A -Avenida TakeoNishikawa"

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data
de sua publicação.

Município de Apucarana, em 30 de maio de 2014.

U
Dr. Carlos Alberto Gellttm Preto

(Beto Pret,
Prefeito Munic1Pal
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